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Mensagem No 037/2025 Potiretama-CE, 04 de Dezembro de 2025

À Câmara Municipal de Potiretama

Exmo. Sr. Presidente,

Ilustres Vereadoreq

Encaminho para aprecia$o deste Egrégio Poder Legislativo o presente
Proieto de Lei que "Denomina a Rua localizada e identificada através de georretêrenciamento
anexo, no Bairro Trapiá, e dá outras providências.

Na certeza de que a presente matéria, da mais alta relevância para o

público-alvo, merecerá a melhor acolhida por parte de todos que compõem essa Casa

Lcgislativa, ao tempo em que pa-ssamos a aguardar a sua análise em CARÁTTR DE
URGÊNCIA, URGENTISSIMA e em consequência a sua aprovação, aproveito a

oportunidade para renovar a Vossa Excelência e aos seus dígnos e ilustres pares meus

votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

- À1{na@dcrorn\ddioúrlpm
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Cleverlan dio Pereira Bezerra
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PROIE-rO DE LEI Ne 037/202t DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

Denomina a Rua localizada e identificada
através de georreferenciamento anex<r, no
Bairro Trapiá, e dá outras providências.

MI,JNICÍPIO DE POTIRETAMA, Estado do Cearí
Clerverlândio Pereira Bezerra, no uso de suas atribuições legais, Íaz. sab€r que a Câmara
Municipal de Potiretama aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ArL 1c Fica denominada Rua |ose fussier da Silva - Partindo da P.l - P2 e

terminando no PlPd conforme memorjal descritivo anexo.

Art 24. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias, suplementaclas se necessário.

ArL 3q Esta [-ei entra em vigor nâ data de sua publicaçãct.

Art 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Potiretama, aos dias (X de Dezembro de 2025-

CLEVERLANDIO Assinadode rorma disÍtal por

PERETRA **ilifl?3rslr
BEZERRA:74923 1 53334 Dados: 2o25.r2o5 rr:4356 -03'00'

Clerverlândio Pereira Bezerra

Prefeito de Potiretama
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IUSTIFICATIVA

A biografia de José Jussier da Silva é uma história de resiliência, dedicação familiar e

a beleza de uma vida construída com as proprias mãos, marcada por um legado de amor e

determinação.
Nascido em 5 de setembro de 1971, no Sítio Apertados, municipio de Iracema. Jussier

era filho de Maria do Srxorro Pereíra e José Pereira de Assis, ambos agricultores. Cresccu enr

um ambiente de simplicidade, sendo o segundo de cinco irmãos e o primogênito horncm. Essa

posição lhe impôs responsabilidades desde cedo, moldando seu caráter forte e prestativo.
Dividindo seu tempo entre a escola pela manhã e as tarefas em casa, sua infância era tamMm
preenchida pela aventura de explorar a nalureza e pela caça, contribuindo para a alimentação
da família.

A necessidade falou mais alto, e Jussier precisou deixar os estudos precocemento Para
auxiliar seu pai na lavoura e no sustento familiar. No entanto, sua detenninação,

responsabilidade e inteligência não permitiram que o abandono da educação formal castrassc

seus sonhos, apenas adiou-os.
A vida de agricultor de Jussier ganhou um novo e decisivo rumo em 199d quando ele

conheceu sua esposa. O casal construiu sua união e, em 1995, foram abençoados com o
nascimento de dois filhos gêmeos, que se tomaram o seu maior orgulho e troféu-

Motivado pelo deselo de oferecer uma vida melhor à sua nova familia, Iussier tomou

a corajosa decisão de deixar a agricultura Parâ ingressaÍ na carreira de mestre de obras- sua

nova profissão não só trouxe maior estabilidade financeira, mas tambóm Provou sua

capacidade de se Íeinventar e Prosperar por meio do trabalho honesto e do empenho.

Um Espírito Alegre e um Sonho Interrompido

]ose ]ussier da Silva era conhecido por sua alegria contagiante- Era uma pessoa quê

gostava de estar sêmpre rodeada de amigos e a quem se via Íeliz e rindo todos <x dias. Ele

.riou *r" filhos com simplicidade, mas com o firme propósito de mostrar-lhes o caminho

certo a ser seguido.
Seu coração transbordava de alegria com a chegada das netas - uma de cada filho'

As meninas se tomaram sua maior paixão. Jussier alimentava um sonho temo e divertido de

vê-las crescer e, segundo ele, se tomarem "freiras e obedientes" a ele, um deseio qlre refletia

seu grande amor e o modo carinhoso como enxergava o futuro delas'

lnfelizmcnte, esse sonho foi tragicamente interrompido. Jos: Jussier tta Silva faleceu

precocemente aos 50 anos, em 30 de abril de 2A3, na capital, Fortaleza' Seu corpo Íoi

sepultado no cemitério municipal de Potiretama.

A vida de ]ussier é um testemunho do poder do trabalho e do amor incondicional'

deixando como legado a imagem de um homem que transformou desaíios em oportunidadcs

e que viveu com o sorriso nr:s lábios, sendo sempre a base úlida e alegre para aqueles que

amava.

auercendo Gede rcr mah

- i SitÊ;

lFaceboôk:
RuÕ: El.Feriti LÉilÉ ,13 Bilt3. 3, - C ent.4- FoneTax:lggl 3'13i-l2s9

CNFJ: 1!..:E 1 .853 ril[ ú 1-i? - lÍls. Estôdual: t]É.glú.:9t-2
P:TIRETá|,,{n - CE CEF:i:.9sn-0tlü

Insta0Íam
Enrâil;



GOVERNO MUNICIPAL

--t:-

POTIRETAI,IA
emnçendo Geda tEr mrh

MEMORIÂL DESCRITIVO

Este documento tem por finalidade câracterizar e ilustrar o processo de Levantamento
Planimétrico da Rua losé lussier da Silva, localizada no bairro Trapiá, zona urbana do
município de Potiretama, Estado do Ceará.

Proprietário: Prefeitura Municipal de Potiretama.

Poi\rros DE MEDIÇÃO
- PONTO INICIAL:P-I -l'2
- PONTO FINAI-:P3-P4

ROIErRO DE MEDIçÃO
Partindo do c)este, do ponto PI (coordenadas '5.716545246'l-3759, -35.15405[1611209) no sentido

Leste até o ponto PF (coordenadas -5.7"165392544W2, -38.153261813619)

Potiretama/CE, 04 de Dezembro de 2025
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DESCRIçÃO DÂ METODOLOGIÂ DE LEIr'ANTAMENTO
- Método empregado: Lcvantamento.
- Técnica; Meüção com GPS (uni«Iades em UTM).
- Para localização da rua foi admitido um procedimento cuia a localização é Íeita por pontos,

um ponto inicial PI e o ponto final PI, confonne ilustrado no projeto anexado.

DIMENSÕES E CONFRONTANTES
De acordo conr n levantamento realizado em campo, a rua possui as seguintes dimensões

atuais: largura aproümada de 6,5 m e extensão aproximada de 79 m.

- Área total: 499,0 rn2

- Períme tr:o: 169 m
NORTE: confronta-se com imóveis residenciais .

SUL: confronta-se com imóveis residenciais.

LESTE: confronta-se com terreno de Francisco Paes Cavalcante -

OESTE: confronta-se com Rua Pedro Correia de Sousa
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RUA IOSE JUSSIER DA SILVA- BAIRRO TRÂPIÁ- IIOTIRETAMA/CE
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